
@ PrefeituradeOsasco

ANO XXIV   |   Nº 2509 19  |  SETEMBRO  |  2023

 
www.osasco.sp.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.908, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

Revoga o Decreto nº 13.897, de 14 de 

setembro de 2023, o Decreto nº 13.902, de 

14 de setembro de 2023 e o Decreto nº 

13.904, de 14 de setembro de 2023. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam revogados o Decreto nº 13.897, de 14 de setembro de 2023, o 

Decreto nº 13.902, de 14 de setembro de 2023 e o Decreto nº 13.904, de 14 de 

setembro de 2023. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Osasco, 18 de setembro de 2023. 

 

 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 2    Osasco, 19 de setembro de 2023

Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - Av. Lázaro de Mello Brandão, 300

CEP 06023-901 - Fone 3652 9520  IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: imprensa@osasco.sp.gov.br site: www.osasco.sp.gov.br

ATOS DO PREFEITO 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº  18022/2023  

 INTERESSADO: Secretaria de Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Econômico. 

ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 18/CACC-RP- Prestação de serviços não contínuos 
de manutenção predial, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra.   

 

AP Nº     236/23 

 

DESPACHO  

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 62/66, 
AUTORIZO a contratação da empresa M.A.S. CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.192.609/0001-80, através da Ata 
de Registro de Preços nº 43/2022 – Governo do Estado de São Paulo – Processo SIMA 
nº 65.742/2022 – Pregão Eletrônico nº 18/2022 CACCP – RP – Prestação de Serviços 
Não Contínuos de Manutenção Predial incluindo fornecimento de material e mão de 
obra, nos termos do Art. 22 do Decreto Estadual nº 67.722/2018 e nos termos da Lei 
Federal nº 8666/1993, no valor de R$ 1.898.454,31 (um milhão, oitocentos e noventa e 
oito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e um centavos). 

 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 19 de setembro de 2023.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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 PROCESSO ADM Nº  13380/2023  

 INTERESSADO: Secretaria de Serviços e Obras. 

ASSUNTO: Pregão Eletrônico nº 18/ - 2022 CACC-RP- Prestação de serviços não 
contínuos de manutenção predial, incluindo fornecimento de materiais e mão de obra – 
manutenção e adequação de hortas.   

 

AP Nº     237/23 

 

DESPACHO  

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 79/85, 
AUTORIZO a contratação da empresa M.A.S. CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 67.192.609/0001-80, através da Ata 
de Registro de Preços nº 43/2022 – Governo do Estado de São Paulo – Processo SIMA 
nº 65.742/2022 – Pregão Eletrônico nº 18/2022 CACCP – RP – Prestação de Serviços 
Não Contínuos de Manutenção Predial incluindo fornecimento de material e mão de 
obra, nos termos do Art. 22 do Decreto Estadual nº 67.722/2018 e nos termos da Lei 
Federal nº 8666/1993, no valor de R$ 1.682.748,67 (um milhão, seiscentos e oitenta e 
dois mil, setecentos e quarenta e oito reais e sessenta e sete  centavos). 

 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 19 de setembro de 2023.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 


